
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 58/2020 / 2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO PARA URNAS ELETRÔNICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA CARTONAGEM PERIMETRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na Praça
Des. Edgar Nogueira, s/n, em Teresina - PI, neste ato representado por seu Presidente, Des. José James Gomes Pereira, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 096.216.013-04, na 
 sequência designado CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa CARTONAGEM PERIMETRAL IND E COMERCIO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.161.208/0001-67, estabelecida na
Zona Industrial Pedro Abrão, Avenida Perimetral, Norte, nº 3339, CEP: 74583-285, Goiânia – Goiás, telefone: (62) 3586-5131, email:  felipecorreia.engcivil@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Felipe Correia
Caetano, portador do CPF nº 036.794.171-60, daqui por diante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente CONTRATO   DE    AQUISIÇÃO    DE    EMBALAGENS PARA   AS  URNAS
ELETRÔNICAS NA CONDIÇÃO DE PARTÍCIPE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2020 -  TSE (Procedimento     Administrativo nº 2019.00.000005549-1),    sob a regência  das Leis  nº 8.666/1993 e nº
10.520/2002,    de    acordo    com    o Processo SEI TRE-PI Nº 0010119-71.2020.6.18.8000, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de 136 (cento e trinta e seis) embalagens de papelão genéricas para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2010, UE2011 e UE2013 (item 1), de acordo com as
especificações, exigências e prazos constantes no Edital de Licitação TSE  nº 16/2020  e    seus    Anexos,    modalidade    pregão,     e    proposta     da CONTRATADA, que passam a fazer parte deste instrumento,
independentemente de transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

A execução  do  objeto  do  presente  contrato  será  realizada  com o  fornecimento  dos  produtos  descritos  em  sua  Cláusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA,  Empresa  CARTONAGEM
PERIMETRAL IND E COMERCIO LTDA ME,  CNPJ nº 09.161.208/0001-67, segundo as condições estabelecidas no Edital de Licitação TSE nº 16/2020, no seu Anexo I e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1.Prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

2. Acompanhará, fiscalizará e atestará a execução contratual, bem como indicará as ocorrências verificadas.

2.1.A fiscalização que será realizada pelo TRE-PI  não  exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vı ́cios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93

3. Designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto contratual. Acerca dos fiscais do contrato, considerar:

3.1 Fiscal Técnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos materiais entregues com o Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação  TSE nº 16/2020, bem  como  por emitir o Termo de
Recebimento Definitivo - TRD;

3.2 Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto a sanções, aderência às normas, diretrizes e obrigações contratuais e emitir a Nota de Recebimento, encaminhando os documentos necessários para
liquidação de despesa à unidade competente.

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, tenham acesso aos locais de entrega do objeto.

5. Receberá provisória e definitivamente os produtos conforme prazos e condições estabelecidos no Capítulo  C.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE n º16/2020.

6. Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº 16/2020 ou com defeito.

7. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as condições estabelecidas na Cláusula Sexta deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Submeter as amostras de embalagens aos testes de conformidade do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT, conforme previsto no Anexo I-I do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação  TSE nº 16/2020,
obtendo a aprovação  das mesmas, no prazo     de até 60 (sessenta) dias corridos após a publicação  do extrato do primeiro contrato no Diário Oficial da União, conforme  condições  e  prazos estabelecidos no Capı́tulo E.3 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº 16/2020.

1.1 A CONTRATADA poderá realizar, dentro do prazo estabelecido no item 1 desta Cláusula, mais de uma sessão de testes no IPT com o fito de obter Relatório com o atendimento das exigências contidas no Anexo I-I
deste Termo de Referência.

1.2 Os custos decorrentes da contratação do IPT para realização dos  testes  serão   de   responsabilidade   exclusiva da CONTRATADA;

1.2.1.  A CONTRATADA somente poderá iniciar a produção  das embalagens  após sua aprovação pelo CONTRATANTE.

1.3 O CONTRATANTE, mediante  solicitação formal  da CONTRATADA, emprestará urnas para a realização dos testes, devendo a CONTRATADA responsabilizar-se por quaisquer danos causados a essas, inclusive com
ressarcimento financeiro.

1.3.1. Na      solicitação,      deve       constar       que a CONTRATADA se responsabilizará por eventuais danos, com posterior ressarcimento do valor do modelo danificado.

1.3.2 O CONTRATANTE disponibilizará as urnas eletrônicas em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da solicitação da CONTRATADA.

1.3.3 As urnas eletrônicas devem ser devolvidas em até 2 (dois) dias úteis após a data de finalização dos testes. A devolução deve ser agendada com o local de onde as mesmas foram retiradas.

1.3.4 Em caso de dano às urnas eletrônicas, o ressarcimento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias corridos da data de finalização dos testes no IPT que originaram os danos.

1.3.5 Para fins de ressarcimento, considera-se o valor da urna como o montante correspondente ao seu valor patrimonial.

1.3.6 Mesmo no caso de dano, além do ressarcimento, a CONTRATADA deve devolver as urnas eletrônicas.

1.4 Os testes no IPT deverão ser acompanhados por servidores da Justiça Eleitoral.

1.5 Ao         contratar          os         testes          com         o IPT, a CONTRATADA deverá nomear o TSE e o TRE/PI como interessados       junto       àquele       Ó rgão,       a       fim       de       que      o CONTRATANTE
possa acompanhar os testes e ter acesso aos seus resultados.

2. Comprovar, em até 10 (dez) dias corridos após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União, a origem sustentável do material utilizado na fabricação das embalagens (papelão), com Documento de
Origem Florestal (DOF) apresentado pelo fabricante ou fornecedor, que ateste o cumprimento da exigência quanto à origem legal da madeira. O documento será dispensado quando o papel/papelão possuir certificado
CERFLOR ou de outra entidade cujos princı́pios e critérios possuem os créditos  FSC (Forest Stewardship Council), bem como emitir declaração constando que o papelão a ser submetido aos testes no IPT será o mesmo a
ser fornecido nas embalagens.

3. Comprovar a implementação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).

4. Atender ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, que determina a obrigatoriedade do preenchimento de 2 a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou com pessoas com deficiência habilitadas, caso seja
empresa com cem ou mais empregados, na seguinte proporção:

    1-   até  200 empregados  .....................................................................................2%;

2.  de 201  a 500  ..............................................................................................   3%;

3. de  501  a 1.000 ...........................................................................................     4%;

    4.   de 1.001 em  diante.......................................................................................... 5%

5. Apresentar ao CONTRATANTE, em até 60 (sessenta) dias corridos, após a publicação do extrato do primeiro contrato no Diário Oficial da União, o Relatório de Testes das Embalagens junto ao IPT, comprovando a
conformidade do produto às normas exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de  Licitação   TSE  nº 16/2020,  juntamente com 3 (três) amostras das embalagens submetidas aos testes no IPT.

5.1 As amostras entregues ao CONTRATANTE serão submetidas pela equipe técnica à inspeção visual e medição, para verificação da conformidade com os requisitos Termo de Referência - Anexo I do Edital de
Licitação TSE nº 16/2020, ressalvados os itens de competência do IPT.

5.2 As amostras deverão ser entregues no TSE, aos cuidados da Seção de Inovação e Pesquisa Tecnológica  - SIPT, Setor de Administração Federal Sul – SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Anexo, Sala AV11, Brasília/DF.

5.3 As amostras serão mantidas pelo TSE para comparação quando do recebimento dos produtos contratados.
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5.4 Entregar os produtos em conformidade com as especificações técnicas descritas no Anexo I-I do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE  nº  /2020,  nos  prazos  estabelecidos  no  Capı́tulo  C.3 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº /2020.

6. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado.

6.1 Os produtos deverão ser entregues montados e em perfeito estado, sem avarias, e respeitar toda legislação vigente referente ao objeto a ser fornecido.

6.2 As embalagens solicitadas pelo TRE/PI deverão ser entregues no depósito de Urnas do TRE-PI, situado na Av. Marechal Castelo Branco, nº 1150, Ilhotas, CEP: 64.000-235, Teresina-Piauí, de segunda à
sexta-feira, das 7h às 14 horas.

6.3 Todas as entregas deverão ser previamente agendadas por meio do telefone (86) 3131-3401/3429 e/ou endereço eletrônico sevin@tre-pi.jus.br.

6.3.1 Ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí fica reservado o direito de recusar de pronto o produto que flagrantemente não esteja em conformidade com a descrição do item.

7. Substituir os produtos reprovados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação do CONTRATANTE.

8. Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da notificação do CONTRATANTE. Caso não os recolha, esses poderão ser descartados pelo CONTRATANTE.

9. Prestar garantia, usual de mercado, do tipo "on site", de no mı́nimo 1 (um) ano, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD, no Distrito Federal e em todas as Capitais das Unidades da
Federação, conforme condições estabelecidas no  Capı́tulo C.4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº /2020. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado a partir da data de
emissão do último TRD.

10.  Substituir  os  produtos  que  apresentarem problemas  originários  de  transporte  ou  do  processo  de produção  durante  o  prazo  de  garantia  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  corridos,  contados   da  notificação do
CONTRATANTE.

10.1 O  custo   e   a   responsabilidade   pelo   recolhimento   e entrega    do    produto    durante     o     prazo     de     garantia   serão da CONTRATADA.

11. Manter atualizados durante toda a fase de execução deste contrato os dados do responsável (preposto), tais como: nome, os contatos  de  telefone   e   endereço   eletrônico  para   comunicação   com  o CONTRATANTE.

12. Informar, por meio dos e-mail setr@tse.jus.br e sevin@tre-pi.jus.br em até 10 (dez) dias corridos após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União (DOU), o nome do responsável técnico, os
contatos de telefone e endereço eletrônico para comunicação com o CONTRATANTE, bem como manter os dados atualizados durante toda a fase de execução da contratação.

13. Entregar declaração ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30  (trinta)  dias  corridos  após  a  publicação  do  extrato  do  contrato   no Diário Oficial da União, formalizando a disponibilização de acesso por meio
de central telefônica (“0800” ou outra), sistema via web ou endereço eletrônico, com o fim de abertura dos chamados de substituição/manutenção dos produtos entregues em  desconformidade ou dos chamados em
decorrência de defeitos apresentados durante a vigência da garantia.

13.1 Tal meio de acesso deverá encontrar-se operante  do dia anterior à primeira entrega dos produtos até o término  do  perı́odo de garantia.

13.2 Toda abertura de chamado deverá gerar um número de protocolo, a ser repassado no momento do contato.

14. Executar, com observação dos prazos e exigências, todas as obrigações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº 16/2020.

15. Acatar as recomendações e determinações  efetuadas pelos fiscais do contrato.

16. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato.

17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº 16/2020.

18. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o perı́odo de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não  sendo permitido o acesso dos funcionários
que estejam utilizando trajes sumários (shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

19. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem
solicitados pelos fiscais.

20. Manter o caráter confidencial dos dados e  informações  obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo CONTRATANTE, não os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer
pessoas ligadas direta ou indiretamente à CONTRATADA, durante e após a vigência do contrato.

21. Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas na licitação quanto à regularidade fiscal.

21.1 Verificadas irregularidades nas condições que ensejaram  sua   habilitação    quanto   à    regularidade     fiscal, a CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação da fiscalização,
para regularizar a situação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, sem prejuı́zo da rescisão do contrato a critério da Administração.

22. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a origem dos bens (Declaração de Importação - DI) e a quitação  dos tributos de importação  a eles referentes, quando tratar-se de bens
de origem estrangeira.

23. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

23.1 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato.

23.2 No   caso    de    fornecimento    de bens    importados,  a CONTRATADA deve apresentar a documentação que comprove a origem dos bens e a quitação dos tributos de importação  a eles referentes.

24. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo os serviços previstos no item 23 do Capı́tulo C.3 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº 16/2020, mediante
solicitação formal ao CONTRATANTE e prévia anuência da equipe técnica da STI.

24.1 A CONTRATADA zelará pelos serviços executados por suas subcontratadas.

24.2 A CONTRATADA se         obriga         a          comprovar ao CONTRATANTE que a subcontratada detém  a  qualificação técnica proporcional à parcela do objeto a ser por ela assumida, bem assim a sua
regularidade fiscal e trabalhista, para fins de  autorização.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

1. Os preços a serem pagos à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto deste contrato, atualizados com o último preço ofertado no pregão,  são  os discriminados abaixo, sendo de R$ 3.386,40 (três mil
trezentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), o valor total deste contrato.

Item Descrição

Unidade de
Fornecimento Quantidade

Valor Unitário
(R$)

Valor Total (R$)

1

Embalagem de papelão
genérica para urnas
eletrônicas modelos 2009,
2010, 2011 e 2013

caixa 136 24,90 3.386,40

CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1.O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos, até o 10º (décimo)  dia  útil, a partir da atestação da nota fiscal pelo servidor responsável,  com a emissão   de   ordem  
bancária  para    o    crédito    em    conta    corrente da CONTRATADA, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.1 O atesto do objeto contratado será dado pelo fiscal administrativo, designado pela autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto – NTA, conforme previsto na IN  nº 14/2017 – TSE. O
fiscal administrativo terá o prazo de 4 (quatro) dias úteis para emitir a NTA e remeter o processo à Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira - CEOFI, contados do recebimento do documento fiscal, do
Termo de Recebimento Definitivo – TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamento da despesa.

1.2 O      pagamento      a      ser      efetuado       em       favor  da CONTRATADA estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais.

1.3 O CONTRATANTE verificará           a           permanência da CONTRATADA no Simples Nacional, conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capı ́tulo XII do Edital de Licitação TSE nº 16/2020, mediante
consulta ao Portal do Simples Nacional  e anexará cópia da consulta ao contrato ou à documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuı ́zo de a CONTRATADA informar qualquer alteração de sua permanência
no Simples Nacional.

1.4 Caso o valor contratado não seja superior à R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, partir da apresentação da nota fiscal, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº
8.666/93.

2. A CONTRATADA deverá  apresentar   a nota fiscal   dos produtos fornecidos, segundo último lance ofertado no pregão.

2.1 No    caso    de     fornecimento     de bens     importados,  a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a documentação que comprove a origem dos bens e a quitação dos tributos de
importação a eles referentes.

2.2 As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do contratante. Para os pedidos do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ deve- se utilizar o CNPJ nº 05.957.363/0001-33 e encaminhar a nota
fiscal juntamente com a documentação exigida neste Edital para pagamento, à Seção de Almoxarifado e Patrimônio do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, em Teresina - PI,  ou 
para  o email sealp@tre-pi.jus.br, se for eletrônica.

2.3 Os dados para faturamento dos pedidos dos TRE-PI (órgão partı́cipe) serão fornecidos em até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura dos seus respectivos contratos.

3. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser verificada      pela      área      competente       a       regularidade       fiscal     da CONTRATADA perante a Seguridade Social, Fazenda Federal  (Certidão Conjunta
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dı́vida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

4. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e na nota de empenho.

5. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação   financeira   devida   pelo  TSE,   entre   o   31º   (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP
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Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (ındice de compensação financeira por dia de

atraso, assim apurado I = (6/100)/365).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A     despesa     decorrente     do     fornecimento objeto     deste contrato correrá  à  conta dos créditos orçamentários consignados à  Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercıcio de 2020, na Natureza de
Despesa 33.90.30.19 – Material de Acondicionamento e Embalagem, Ação "Pleitos Eleitorais - Nacional - 02.061.0033.4269.0001, no valor de R$ 3.386,40 (três mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos   termos   do    artigo    7º   da   Lei   nº   10.520/2002,   caso a CONTRATADA descumpra total ou parcialmente o objeto contratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita às seguintes penalidades:

1.1 advertência;

1.2 multa;

1.3 impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

 2. Será   aplicada     a    penalidade     descrita    no    subitem    1.3,  à CONTRATADA que:

2.1  apresentar documentação falsa;

2.2 causar o atraso na execução do objeto do contrato;

2.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

2.3.1 para efeito de aplicação do disposto no subitem 2.3 desta Cláusula, será considerada falha na execução do contrato os casos de inexecução total, e os de inexecução parcial que resultem na rescisão contratual;

2.4 comportar-se de modo inidôneo;

2.5 declarar informação falsa; ou

2.6 cometer fraude fiscal.

3. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subitens 1.1 e 1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com as multas convencionais e de mora, podendo estas serem
descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o encerramento do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabı́vel,  sem prejuı́zo do ressarcimento dos danos causados à Administração e das demais
cominações legais.

3.1 Para efeito de aplicação das penas de advertência e de multa, às infrações são atribuı́dos graus, conforme a tabela a seguir:

Item Evento Penalidade

1
Atraso injustificado de até 5 (cinco) dias corridos na entrega de até
5% do total de produtos previstos.

Advertência

2
Atraso injustificado na entrega dos produtos, limitado a 20 (vinte)
dias corridos, com a ressalva do item 1 desta tabela.

Multa
conforme
abaixo,

com M = 1

3

Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de 20 (vinte)
dias corridos.

Multa
conforme
abaixo,

com M = 1,5

4

Atraso na substituição dos produtos decorrente de rejeição no
recebimento definitivo ou devido à prestação de garantia, de até 5

(cinco) dias corridos, limitada a 1 (uma) ocorrência.
Advertência

5
Atraso na substituição dos produtos em decorrência de rejeição no
recebimento definitivo ou devido à prestação de garantia, com a
ressalva do item 4 desta tabela.

Multa = 5%
do valor dos
produtos a

serem
substituıd́os

x        
quantidade

de dias
corridos em

atraso na 

substituição

6
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução dos fiscais ou
Comissão de Recebimento, por ocorrência.

Multa de
0,02% por
dia sobre o

valor total do
contrato, por

ocorrência

7

Atraso injustificado na entrega do Relatório de Testes das
embalagens junto ao IPT, de que trata o item 65 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de licitação TSE nº     /2020,
limitado a 15 (quinze) dias corridos.

Multa de
0,3% por dia
sobre o valor

total do
contrato,

por por dia
de atraso

8

Atraso injustificado no ressarcimento do valor de urna eletrônica de
que trata o item 72 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de
licitação TSE nº /2020.

Multa de 2%
do valor do
modelo de
cada urna
eletrônica,
por dia de

atraso
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9

Deixar de informar o nome do responsável, os contatos de telefone,
endereço eletrônico ou outro meio hábil para comunicação com o
Contratante, limitado a 10 (dez) dias corridos do prazo máximo
estabelecido no item 52 do Termo de Referência - Anexo I do Edital
de licitação TSE nº 16/2020. Advertência

10

Deixar de informar o nome do responsável, os contatos de telefone,
endereço eletrônico ou outro meio hábil para comunicação com o
Contratante, por mais de 10 (dez) dias corridos contados do prazo
máximo estabelecido no item acima.

Multa de
0,02% por
dia sobre o
valor total do
contrato

11

Deixar de comprovar a origem sustentável do material utilizado na
fabricação das embalagens (papelão), limitado a 10 (dez) dias
corridos do prazo máximo estabelecido no item 53 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº /2020.

Advertência

12

Deixar de comprovar a origem sustentável do material utilizado na
fabricação das embalagens (papelão), por mais 10 (dez) dias
corridos e limitado a 30 (trinta) dias corridos do prazo estabelecido
no item 53 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação
TSE nº /2020.

Multa de
0,02% por
dia sobre o
valor total

do contrato

13

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº     /2020,
limitado a 10 (dez) dias corridos do prazo máximo estabelecido no
citado item.

Advertência

14

Deixar de entregar a declaração prevista no item 54 do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº  /2020, por mais
10 (dez) dias corridos do prazo máximo estabelecido no citado item.

Multa de
0,02% por
dia sobre o
valor do
contrato.

3. Fórmula de multa:

VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,0025 * VTC

TUN = Total de unidades não entregues

AV = Atraso verificado (dias corridos)

TUC = Total de unidades previstas na entrega

M = Multiplicador

VTC = Valor total do contrato

VM = Valor da multa

4. Haverá a inexecução total do contrato caso:

4.1 haja atraso injustificado acima de 15 (quinze) dias corridos na entrega do Relatório de Testes das Embalagens junto ao IPT, de que trata o item 65 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº
16/2020.

4.2 a CONTRATADA deixe de comprovar a origem sustentável do material utilizado na fabricação  das embalagens (papelão) por mais de 30 (trinta) dias corridos contados do prazo máximo estabelecido no item 53 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº 16/2020.

5. Haverá a inexecução parcial do  contrato  caso  haja  a reprovação das amostras apresentadas pela CONTRATADA, com base no relatório elaborado pelo IPT.

6. No caso de atraso na entrega das embalagens por perı́odo superior aos itens 2 e 3 da tabela acima, presente o interesse público, a Administração poderá aceitá-los após decorrido o prazo. Nessa hipótese, além da multa de
mora, a CONTRATADA estará sujeita à multa por inexecução parcial de 5% (cinco por cento) do valor total contratado, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e neste instrumento contratual.

7. No caso de atraso na substituição das embalagens entregues com defeito ou em desconformidade ou que apresentar defeito dentro do prazo de garantia por perı ́odo superior  aos  itens  4 e 5 da tabela acima,  a
CONTRATADA estará sujeita à multa de 30% (trinta por  cento)  do valor total das embalagens com defeito, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e neste instrumento contratual.

8. Caso a CONTRATADA não entregue as embalagens até o prazo constante   do   item   3   da   tabela   acima,   elas   poderão   ser    recusadas configurando-se,  nesta  hipótese  a  inexecução total   do  objeto, com a
aplicação da multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e neste instrumento contratual.

9. As multas de mora e por inexecução parcial não ultrapassarão  o limite de 10% (dez por cento) do valor total contratado, considerando- se para esse fim cada item como um contrato em apartado

10. Na aplicação das penalidades previstas neste Capı́tulo, a autoridade competente poderá considerar, além das previsões legais, contratuais e dos Princı ́pios da Administração Pública, as seguintes circunstâncias:

10.1 a natureza e a gravidade da infração contratual;

10.2 o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

10.3 a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

10.4 as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

10.5 os antecedentes da CONTRATADA.

11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a
solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência mı́nima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, ficando a aceitação  da justificativa a critério do
TSE.

12. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias ú teis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a
dı́vida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

13. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA.

14. O perıodo de atraso será contado em dias corridos, salvo disposição contrária.

15. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93 e nº
10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente, os princı́pios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

16. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZ - -DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir  o  presente  contrato,  o das penalidades contratuais ou legais, no caso de sua inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

CLÁUSULA ONZE -  DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE - DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União e duração de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA - TREZE DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA -  QUATORZE DA PUBLICIDADE

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme o disposto no  art. 61, parágrafo  único,  da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento no Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI, para todos os fins de direito.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Des. José James Gomes Pereira

   Presidente do TRE-PI

CARTONAGEM PERIMETRAL IND. E COMERCIO LTDA ME

Felipe Correia Caetano

Representante

Testemunhas:

Sidnei Antunes Ribeiro

CPF: 239.482.563-49

Lucy Gabrielli Oliveira Simeão Aquino

CPF: 642.282.313-49

Anexo I – Edital TSE nº 16/2020 (0957549)

Anexo II - Termo de Referência - Anexo I do Edital TSE nº 16/2020 (0957550)

Anexo III – Proposta de preços: item 1 (0957552) e item 2 (0957553)

Documento assinado eletronicamente por Felipe Correia Caetano, Usuário Externo, em 30/09/2020, às 10:29, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Antunes Ribeiro, Chefe de Seção, em 30/09/2020, às 10:46, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 30/09/2020, às 12:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucy Gabrielli Oliveira Simeao Aquino, Analista Judiciário, em 30/09/2020, às 15:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1068066 e o código CRC 606DEE5D.

0010119-71.2020.6.18.8000 1068066v3
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 

 
Ao TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL CNPJ: 00.509.018/0001-13 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

 
RAZÃO SOCIAL: CARTONAGEM PERIMETRAL IND E COMERCIO LTDA ME 
CNPJ: 09.161.208/0001-67 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.420.976-3 
ENDEREÇO: ZONA INDUSTRIAL PEDRO ABRÃO AVENIDA PERIMETRAL NORTE N 3339 

CEP: 74583-285 
TELEFONE: (62) 3586-5131 
E-MAIL: felipecorreia.engcivil@gmail.com 
DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (BANCO: 104/AGENCIA: 
1551/CONTA: 300-3/ OPERAÇÃO: 003) 
BANCO DO BRASIL (AGENCIA: 3485-1/CONTA: 60848-3). 
Proposta válida por 60 (sessenta dias). 

 
FELIPE CORREIA CAETANO CPF: 036.794.171-60 
MATHEUS CORREIA CAETANO CPF: 036.794.181-32 

Apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento dos materiais do 
Pregão Eletrônico PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2020, conforme 
discriminado na tabela abaixo, cuja entrega será efetuada para o Órgão 
Gerenciador ou Órgão Participante, de acordo com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), Edital e demais Anexos do 
certame licitatório supramencionado, cujos termos concordamos e acatamos, 
estando cientes das sanções e penalidades pelo seu não cumprimento. 



 

 

 
 

Item 

 
 

Descrição 

Marca / 

Modelo 

Fabricante / 

 
 

Unidade 

 
Quantidade   

máxima a 

fornecer 

 
Valor 

Unitário 

(R$) 

 

Valor 

Total 

Item 

(R$) 

 
1 

 
Embalagem de papelão genérica para 
urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 
2011 e 2013.  
 

International 

Paper / Corte 
e vinco 
Cabina 
Embalagem 
de Papelão 
para Urnas 
Eletrônicas) / 
International 
Paper do Brasil 
Ltda. 

 

Unidade 28.005 
 

R$ 24,90 R$ 697.324,50 

Valor total – R$697.324,50 (seiscentos e noventa sete mil e trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos) 

 
Detalhes do objeto fornecido: 
 
A caixa deve apresentar os acessórios: uma cinta (FEFCO 0904) onda BC colada, um nicho, posicionado na face traseira, onda C 
para acomodar o Terminal do Mesário e cabo de comunicação (Foto 5) e um nicho, posicionado na lateral menor, onda C para 
acomodar o cabo de força (Foto 6). Dois calços internos são de papelão onda BC sobrepostos em duas camadas, tipo bupp, fixados 
nas laterais menores para formação da parte interna das alças (Foto 6 e Figura 1). As dimensões desses calços são 213 mm x 145 
mm x 14 mm. Um espaçador, onda BC, embutido na face frontal da caixa  
9. A caixa deve apresentar uma janela lateral para acesso aos cabos da urna e visualização dos números de série e patrimônio com 
dimensões 80mm x 80mm 

Especificação técnica dos componentes da embalagem 

Componente Característica Especificação 

Papelão ondulado da 

caixa, cinta, 

espaçador e “bupps” 

laterais 

Tipo de onda dupla, BC 

Resistência à coluna 
Mínimo 9,5 kN/m 

(kgf/cm) 

Espessura mínima 6,5 mm 

Absorção de água 

máxima, lado externo e 

interno 

25 g/m2 

Arrebentamento mínimo, 

lado externo e interno 
1800 kPa 

Gramatura mínima 950 g/m2 

Papelão dos 

acessórios: nichos 

Tipo de onda simples, C 

Espessura mínima 4,0 mm 

Gramatura mínima 550 g/m2 

Calços de EPE – polietileno 

expandido 

Espessura mínima 35 mm 

Densidade 24 kg/m3 a 28 kg/m3 

 
 
DECLARAÇOES: 

 
1.1 Esta empresa declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

execução do objeto. 
 

1.2 Esta empresa declara que nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, 
frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto desta 
Licitação. 

3 
 
 



 

 

 
 

1.3- Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos 
 
 
2.0 - Proposta válida por 60 (sessenta dias). 

2.1 – Certificado FSC do fabricante Código SCS-COC-002363, Trademark License Code: 
FSC-C017777 (conforme anexos) 

 

Goiânia, 09 de Março de 2020 
 









Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020100100130
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato TRE-PI n.º 58/2020. Processo SEI nº 0010119-71.2020.6.18.8000. Procedimento:
Participação no Pregão Eletrônico TSE nº 16/2020. CONTRATADA: CARTONAGEM
PERIMETRAL IND E COMERCIO LTDA ME, CNPJ/MF nº 09.161.208/0001-67. OBJETO:
aquisiça  o de 136 (cento e trinta e seis) embalagens de papela  o gene !ricas para as urnas
eletro nicas modelos UE2009, UE2010, UE2011 e UE2013 (item 1). VALOR TOTAL: R$
3.386,40 (três mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos). DOT AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº 02.061.0033.4269.0001 - Pleitos Eleitorais, sob
Elementos de Despesa n° 3.3.90.30 - Material de Consumo. DATA DE ASSINATURA:
24/09/2020. ASSINAM: Pelo TRE-PI, Des. José James Gomes Pereira, e Felipe Correia
Caetano, pela Contratada.

EXTRATO DE PREÇOS REGISTRADOS

Procedimento Licitatório nº 48/2020- Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços
(SEI nº 0014818-08.2020.6.18.8000). Objeto: aquisição de microfones de mesa
omnidirecional, no sítio www.tre-pi.jus.br.
Ata nº 39/2020: DACMAX DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ: 21.541.034/0001-63) - Item 01 -
microfones de mesa omnidirecional, quantidade: 90 unidades, valor unitário: R$ 329,00
(trezentos e vinte e nove reais).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 96/2018. Processo SEI nº 0016979-
88.2020.6.18.8000. CONTRATADA: NORTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº
13.468.076/0001-98. OBJETO: Prorrogar a prorrogar a vigência contratual por mais 12
(doze) meses, até 26 de dezembro de 2021, mesmas condições e preços estimados
atualmente vigentes, ressalvado o direito à repactuação, por conta de Dissídio Coletivo e
Convenção Coletiva de Trabalho, referente aos anos de 2020/2021. CUSTO ESTIMADO DA
PRORROGAÇÃO: RR$ 74.581,94 (setenta e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e
noventa e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº nº
02.122.0570.2272.0001 - Julgamento de Causas e Gestão e Administração , sob o Elemento
de Despesa 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, da
Lei nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 29/09/2020. ASSINAM: Pelo TRE-PI, o Des. José
James Gomes Pereira, e Vinicius da Silva Amim Castro, pela contratada.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020 - UASG 70006

Nº Processo: 0018194-02.2020. Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de sanitização/desinfecção de ambientes, incluindo a desinfecção de
superfícies e equipamentos nos prédios Sede e Anexos, Fórum Eleitoral da Capital e demais
Cartórios Eleitorais do TRE-PI. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 01/10/2020 das 08h00 às
14h00. Endereço: Praça Des. Edgar Nogueira, S/n - Centro Cívico, Cabral - Teresina/PI ou
https://www.gov.br/compras/edital/70006-5-00060-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 01/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/10/2020
às 08h30 no site www.gov.br/compras.

EDILSON FRANCISCO RODRIGUES
Pregoeiro

(SIASGnet - 30/09/2020) 70006-00001-2019NE000038

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2020 - UASG 70017

Nº Processo: 202000000434793. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de
máscaras cirúrgicas.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 01/10/2020 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Av. Presidente Wilson, 194 -1º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/70017-5-00063-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 01/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/10/2020
às 11h00 no site www.gov.br/compras.

REJANE LOPES DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 30/09/2020) 70017-00001-2020NE000001

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE COMPRAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Proc nº 2020.0.000016730-2 - Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 28/2020 -
REGISTRO DE PREÇOS DE EXTENSÕES ELÉTRICAS. Espécie: Ata de Registro de Preços. Órgão
Gerenciador: TRE/RJ. Fornecedor: Siltronics Indústria e Comércio de Componentes
Eletrônicos Ltda. (CNPJ: 16.422.291/0001-46) Item 1 - R$ 32,50, Item 2 - R$ 32,50. A
especificação completa dos itens encontra-se no inteiro teor da ata divulgada no sítio da
internet do TRE/RJ (www.tre-rj.jus.br).

ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO SEI Nº2020.0.000031731-2. Termo Aditivo ao Contrato nº 105/2018, relativo à
prestação de serviços de subscrição de licença de uso de ferramenta de Gestão de Pessoas
por Competências. CONTRATADA: CKM Serviços Ltda. CNPJ: 02.251.301/0001-13. OBJETOS:
Prorrogação pelo período de 01/10/20 a 30/09/22 e supressão do percentual de 15,48%,
referente à redução do valor mensal do item 01 (suporte) e exclusão dos itens 02 e 03
(parcelas de instalação e treinamento). VALOR GLOBAL: R$ 46.900,80. VALOR PARA 2020:
R$ 5.862,60, conforme NE nº 1221/20, de 15/09/20. VALORES PARA 2021/2022:
R$41.038,20. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.40.06 - Locação de Software. PROGRAMA DE
TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do
orçamento vigente do TRE-RJ

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO

Processo SEI nº 2020.0.000016684-5.
A Sra. Diretora-Geral torna pública a homologação da licitação mediante Pregão

Eletrônico nº 56/2020, destinado a confecção e impressão de etiquetas autoadesivas,
cartões para identificação de urnas, mídias de resultado, cartões de memória e caixas de
urnas eletrônicas, tendo como vencedora do lote único, a empresa Gráfica Iguaçu Ltda.,
pelo valor de R$7.380,82.

Processo SEI nº 2020.0.000040900-4.

A Sra. Diretora-Geral torna pública a homologação da licitação mediante Pregão
Eletrônico nº 58/2020, destinado à aquisição de material de embalagem, tendo como
vencedoras as empresas POTENCIAL EMBALAGENS PROMOCIONAIS LTDA., para o item 1,
pelo valor de R$ 57.973,50; CARTONAGEM PERIMETRAL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
para o item 2, pelo valor de R$15.833,00; LIMPMAIS COMERCIAL EIRELI, para os itens 3 e
4, pelos valores de R$ 28.884,60 e R$ 11.052,00, respectivamente; e CAMILA FONSECA DA
SILVA 35443016873 para o item 5, pelo valor de R$ 3.942,00.

ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Extrato da ARPs n. 49 a 51/2020, Pregão Eletrônico TRE-RO 32/2020. Processo SEI
0001981-07.2020.6.22.8000. ARP 49/2020 - Adjudicatária: MULTISUL COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA. CNPJ: 12.811.487/0001-71. Objeto: I) Item 04 do Edital. CHÁ
ALIMENTAÇÃO. Unid. Cx com 10 Unid. Quant. 1000. Marca: Barão. Vlr Unit. R$ 2,49. Vlr
total da ARP, R$ 2.490,00. ARP 50/2020 - Adjudicatária: N. B. DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS. CNPJ: 20.425.201/0001-48. Objeto: I)
Item 05 do Edital. GARRAFA TÉRMICA. Marca: Invicta. Unid. Quant. 100. Vlr Unit. R$ 65,53.
II) Item 06 do Edital. GARRAFA TÉRMICA. Marca: Invicta. Unid. Quant. 100. Vlr Unit. R$
87,80. ARP 51/2020 - Adjudicatária: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI. CNPJ:
63.615.058/0001-60. Objeto: I) Item 03 do Edital. CONDIMENTO. Marca: Kigosto. Unid.
Quant. 1000. Vlr Unit. R$ 4,59. II) Item 07 do Edital. GUARDANAPO DE PAPEL. Pacote.
Quant. 500. Vlr Unit. 2,85. Valor total das ARPs, R$ 23.018,00. Vigência ARP: 12 meses a
contar da publicação no D.O.U. Assinada por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora-Geral do
TRE-RO, em 28.09.2020 e pelos representantes das empresas.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CO N T A B I L I DA D E

COORDENADORIA DE MATERIAL DE PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 29/2020

Cumpridas as fases de julgamento de propostas e habilitação, o Pregoeiro
declarou vencedoras do certame as seguintes licitantes: 05.252.941/0001-36 - STAR
COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, itens 5 e 6, valor R$ 218.124,90; 05.431.736/0001-38
- ASTRA CIENTIFICA EIRELI, item 7, valor R$ 102.931,40; 23.935.375/0001-49 - ONADIR
SERRATO JUNIOR, item 10, valor R$ 53.840,00; 26.648.951/0001-65 - SUNHAUS LTDA, itens
1 e 13, valor R$ 52.578,00; 29.004.099/0001-81 - BONIN & BONIN LTDA, item 19, valor R$
19.712,00; 33.656.835/0001-53 - INNOVARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PLASTICAS
EIRELI, itens 4 e 14, valor R$ 118.547,55; 35.927.779/0001-70 - T A - INDUSTRIA E FACCAO
DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA, item 2, valor R$ 4.275,00; 63.772.925/0001-70 - JRP
REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS EIRELI; item 11, valor R$ 995,00. Os itens 3, 8, 9,
12, 15, 16, 17 e 18 restaram fracassados. Não havendo registro de intenção de recurso, o
Pregoeiro adjudicou o objeto às vencedoras. Valor total do certame R$ 571.003,85.

ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro

(SIDEC - 30/09/2020) 070024-00001-2020NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 31/2020

Cumpridas as fases de julgamento de propostas e habilitação, o Pregoeiro declarou
vencedoras do certame as seguintes licitantes: 28.719.518/0001-07 - CHARLEI BONI, itens
12, 13, 33 e 34, valor R$ R$ 17.581,50; 13.807.868/0001-40 - COMEERCIO VAREJISTA DE
ARMARINHO MARTINS EIRELI, itens 27 e 30, valor R$ 24.600,00; 26.581.761/0001-78 -
HIGIBEST COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, itens 22 e 32, valor R$ 20.358,00;
19.288.989/0001-09 - M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA, itens 03, 04, 05, 10,
11, 15, 18, 24 e 29, valor R$ 58.551,40; 25.329.901/0001-52 - MGS BRASIL DISTRIBUIDORA
EIRELI, item 07, valor R$ 8.358,00; 00.201.018/0001-51 - NK COMERCIO DE PAPEIS LTDA,
item 21, valor R$ 18.400,00; e 23.318.893/0001-13 - SYLVIA P DA COSTA RAMOS, itens 01,
02, 16, 20, 23 e 28, valor R$ 23.169,00. Os itens 06, 08, 09, 14, 17, 19, 25, 26, 31, 35 e
36 restaram fracassados. Não havendo registro de intenção de recurso, o Pregoeiro
adjudicou o objeto às vencedoras. Valor total do certame R$ 171.017,90.

HERMENSON PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/09/2020) 070024-00001-2020NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TRE/RR 1TA CC 91/2020; SEI 0002049-27.2020.6.23.8000; Contratada: Teltec Solutions Ltda;
Objeto: Alteração quantitativa. Assinatura: 29/09/2020. Pelo TRE/RR: Adriano Nogueira
Batista, Diretor-Geral; Pela Contratada: Diego Brites Ramos.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TRE/RR 3TA CT 26/2017; SEI 0002058-57.2018.6.23.8000; Contratada: Higilimp Serviços
Ltda. Objeto: Prorrogação de vigência. Assinatura: 30/09/2020. Pelo TRE/RR: Adriano
Nogueira Batista, Diretor-Geral; Pela Contratada: Genenson Henrique Neves Pereira.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 59/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
09/09/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de aparelhos telefônicos IP
Total de Itens Licitados: 00002 Novo Edital: 01/10/2020 das 12h00 às 17h00. Endereço:
Rua Esteves Junior, 80 Centro - FLORIANOPOLIS - SC. Entrega das Propostas: a partir de
01/10/2020 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
15/10/2020, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

HELOISA HELENA BASTOS SILVA LUBKE
Coordenadora de Julgamento de Licitações

(SIDEC - 30/09/2020) 070020-00001-2020NE999999



Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 05/10/2020, às 07:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Silvani Maia Resende Santana, Secretária da SAOF, em 07/10/2020, às 09:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1076007 e o código CRC 13EA8B90.

0010119-71.2020.6.18.8000 1076007v2

SEI/TRE-PI - 1076007 - Nota de Empenho https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_vi...

1 of 1 07/10/2020 09:54


